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Dispõe sobre a alteração da Portaria 040/2021, de 17 de março de 

2021, que designa servidores/empregados públicos para compor 

Comissão de Avaliação de Inservibilidade e/ou  Desnecessidade, 

de Veículos do IDR Paraná, bem como para avalia-los para fins de 

alienação. 

. 
 

O Diretor-Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Estadual nº 20.121 de 31 de dezembro de 
2019, 
 

 RESOLVE: 
 

ALTERAR o caput dos artigos 1º  e 2º - Art.1 e Art.2 -, da Portaria nº 040/2021, de 17 de 
março de 2021, que passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 1 DESIGNAR os servidores/empregados públicos abaixo relacionados para que, 
sob a presidência do primeiro nominado, componham a Comissão de Avaliação 
da Inservibilidade e ou Desnecessidade de Veículos do IDR-Paraná 
cadastrados nas atividades de extensão rural, considerados inservíveis ou 
desnecessários à Administração Pública do Estado do Paraná, bem como para 
avalia-los para fins de alienação. 

 
Art. 2 DESIGNAR os servidores/empregados públicos abaixo relacionados para que, 

sob a presidência do primeiro nominado, componham a Comissão de Avaliação 
da Inservibilidade e ou Desnecessidade de Veículos do IDR-Paraná 
cadastrados nas atividades de pesquisa e inovação, considerados inservíveis 
ou desnecessários à Administração Pública do Estado do Paraná, bem como 
para avalia-los para fins de alienação. 

 
 

Registre-se e Publique-se. 

Curitiba, 30 de abril de 2021 
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